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TERMO DE CONTRATO N°06/2021
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
 

TERMO DE CONTRATO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS NA ÁREA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
E A EMPRESA BASIS TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO S.A.

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, com sede em Esplanada dos Ministérios, Bloco R, CEP 70044-902,
Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 37.753.638/0001-03, neste ato representado pelo Senhor FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
nomeado Ministro de Estado das Comunicações pelo Decreto Presidencial de 10 de junho de 2020, publicada no DOU em 10/06/2020, inscrito
no CPF 021.287.284-28, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.350.282 SSP/RN, doravante denominada CONTRATANTE, e a: BASIS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 11.777.162/0001-57, sediada no endereço, SCS Quadra 08, Venâncio
Shopping, Bloco B-50, 8° andar, Salas 824 a 842 (pares), CEP: 70.333-900, Brasília-DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado
pelo Sr. ANTÔNIO MIGUEL NEGRELLI, portador da Carteira de Iden�dade  nº 981.592, expedida pela SSP/ES, e CPF nº 577.824.407-00, tendo em
vista o que consta no Processo nº 53115.014128/2020-81 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, do Pregão Eletrônico por
Sistema de Registro de Preços nº 16/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços técnicos na área de tecnologia da informação, compreendendo
desenvolvimento, manutenção, treinamento e documentação de sistemas de informação, bem como desenvolvimento de portais e sí�os na
internet, desenvolvimento de aplica�vos para disposi�vos móveis, integração de dados e sistemas e especificação e automação de processos no
modelo de fábrica de so�ware, na forma de serviços con�nuados presencias e não presenciais, que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. A es�ma�va da demanda de Serviços resume uma es�ma�va de consumo de serviços, sem garan�a de consumo mínimo. Os
serviços serão pagos pelo quan�ta�vo de resultados recebidos e atestados como aderentes às especificações previstos no Termo de Referência.

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.4. Es�ma�va da demanda de Serviços:

Item Serviço Métrica Quan�dade Máxima Anual
Es�mada - MCom

Valor
Unitário (R$)

Valor Total
(R$)

1 Manutenção e Sustentação de Sistemas
Legados

Unidade de Serviço
Técnico (UST) 6000  R$     290,00  R$   

1.740.000,00

2 Desenvolvimento de Sistemas Web Ponto de Função (PF) 3500  R$ 1.120,00  R$   
3.920.000,00

3 Desenvolvimento de Portais e Sí�os da
Internet

Unidade de Serviço
Técnico (UST) 3000  R$     350,00  R$   

1.050.000,00

4 Desenvolvimento de Aplica�vos para
Disposi�vos Móveis

Unidade de Serviço
Técnico (UST) 3000  R$     390,00  R$   

1.170.000,00

5 Integração de Dados e Sistemas Unidade de Serviço
Técnico (UST) 6000  R$     390,00  R$   

2.340.000,00

6 Especificação e automação de Processos de
Negócio

Unidade de Serviço
Técnico (UST) 4000  R$     360,00  R$   

1.440.000,00

7 Treinamento das Soluções Desenvolvidas e
Sistemas Legados

Unidade de Serviço
Técnico (UST) 400  R$     360,00  R$      

144.000,00

8 Documentação de sistemas Legados Ponto de Função (PF) 1000  R$     360,00  R$      
360.000,00

Valor Total (R$)  R$
12.164.000,00



2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início a par�r da data da sua assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;  

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 12.164.000,00 (doze milhões, cento e sessenta e quatro mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de
serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte: 0100

Programa de Trabalho:  24.122.032.2000.0001

Elemento de Despesa: 33.90.39

PI: Não Possui

PO: 001K

PTRES: 194964

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no
Anexo XI da IN SEGES/MP n° 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do
recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital; 11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e



11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como
os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, nos caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520,
de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto
na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução do presente processo administra�vo será o da Seção Judiciária do
Ceará – Jus�ça Federal em Fortaleza, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 1 (uma) via disponibilizado por meio eletrônico por
intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, com fundamento no Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, que os representantes
legais assinam.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA 
Representante legal do Ministério das Comunicações

 
ANTÔNIO MIGUEL NEGRELLI 

Representante legal da BASIS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio miguel negrelli (E), Usuário Externo, em 12/03/2021, às 16:53 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salus�no Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 12/03/2021, às 19:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 6762769 e o
código CRC AA39ECFE.

Referência: Processo nº 53115.014128/2020-81 SEI nº 6762769

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

